
 diário oficial Nº 34.589  23 Quinta-feira, 20 DE MAIO DE 2021

da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos administrati-
vos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 8.666/93; 
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013, em seu art. 3º que dispõe sobre o valor global do contrato quando 
excede a R$ 100.000, obrigatoriamente terão como fiscal servidor efeti-
vo, empregado permanente ou comissão por estes composta e a cláusula 
oitava do contrato nº 035/2021(f. cardoSo & cia. lTda) e os autos do 
Processo n° 2021/497965;
r E S o l V E:
designar para a comissão de fiscalização do contrato 035/2021 os se-
guintes servidores lUcYÉlio da SilVa MacEdo, agente administrativo, 
Matrícula nº 57233326/1 e MarcEliNo GUilHErME cordEiro diNiZ, 
agente administrativo, matrícula nº 5082498/1, para acompanhar, con-
trolar e fiscalizar o contrato acima, bem como pelo atesto dos documentos 
de despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do objeto con-
tratado, para fins de pagamento, no âmbito da SESPA, adotando todos os 
procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS - SESPa.

Protocolo: 657769

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo ao cont.39,2021 - Processo 2020/671969-  
Protocolo:656982– doe 34.588- 19/05/2021.
onde se lê no contrato: “cláUSUla PriMEira - do oBJETo
1.1. contratação emergencial de empresa especializada em gestão, opera-
ção física de logística (recebimento, armazenagem, manuseio, expedição, 
distribuição e transporte) de medicamentos, materiais hospitalares, dispo-
sitivos médicos, materiais odontológicos e suplementos alimentares, pela 
Secretaria Estadual de Saúde do Pará (SESPa). ”
Leia- se no contrato: “cláUSUla PriMEira - do oBJETo
1.1. contratação de empresa especializada em gestão, operação física de 
logística (recebimento, armazenagem, manuseio, expedição, distribuição 
e transporte) de medicamentos, materiais hospitalares, dispositivos mé-
dicos, materiais odontológicos e suplementos alimentares, pela Secretaria 
Estadual de Saúde do Pará (SESPa). ”
onde se lê no contrato: “..empresa r.V. iMola TraNSPorTES E loGiSTi-
ca lTda, cNPJ 05.366.444/0001.”
leia- se no contrato: “...empresa r.V. iMola TraNSPorTES E loGiSTica 
lTda, cNPJ 05.366.444/0001-69”

Protocolo: 657904

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

2º termo aditivo ao termo de execução descentralizada nº 07/2019 
– Processo n° 2019/457048 e 2020/748698
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica/SESPa e a SEcrE-
Taria dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚBlicaS/ 
SEdoP.
do oBJETo:1.o presente 2º Termo aditivo ao TEd 07/19, tem por objetivo 
a suplementação deste no valor de r$ 43.495.032,05 (quarenta e três 
milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil e trinta e dois reais e cinco 
centavos), dos quais o montante de r$ 16.536.662,74 (dezesseis milhões, 
quinhentos e trinta e seis mil e seiscentos e sessenta e dois reais e setenta 
e quatro centavos) constitui regularização de valores já pagos pela SESPa, 
não devendo ser objeto de repasse, e o numerário de r$ 26.958.369,71 
(vinte e seis milhões, novecentos e cinquenta e oito mil e trezentos e ses-
senta e nove reais e setenta e um centavos) deve ser destacado à SEdoP 
para quitação dos serviços pendentes de execução para a conclusão da re-
forma do antigo Hospital São Joaquim para instalação do Hospital regional 
Público dos caetés, no município de capanema-Pa. 2 Em razão da presente 
suplementação, o presente TED terá, para todos os fins, o valor total de R$ 
54.277.065,25 (cinquenta e quatro milhões, duzentos e setenta e sete mil 
e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), para atender a execução 
do objeto inicialmente pactuado.
da doTaÇÃo orÇaMENTÀria: 7582; Elemento de despesa: 449051 e 
fonte de recurso: 0103 / 0130 / 0303 / 0330006953 / 0101 / 0301.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no 
Termo de Execução descentralizada nº 07/2019 não alteradas por este 
Termo aditivo.
data da assinatura: 19/05/21
ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS- Secretario 
adjunto de Gestão administrativa- Portaria 335 de 03 de julho de 2020- 
ordenador de despesa

Protocolo: 657827
2º termo aditivo ao cont. nº 57.20- Processo nº 2021/375639
EMPrESa: MaX MoVE coMÈrcio dE MÓVEiS E TraNSPorTES EirEli,
do oBJETo: o presente Termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do contrato nº 057/2020, por 12 meses a partir de 20/05/2021 
a 19/05/2022.
da ViGÊNcia: fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 057/2020, 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 20/05/2021 a 19/05/2022.
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas as demais cláusulas do Contra-
to nº. 057/2020, não alteradas por este instrumento.
data da assinatura: 19/05/21
ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS- Secretario 
adjunto de Gestão administrativa- Portaria 335 de 03 de julho de 2020- 
ordenador de despesa

Protocolo: 657498

2º termo aditivo ao cont. nº 58.20 - Processo nº 2021/375639
EMPrESa: aNSPordE coMÉrcio E rEPrESENTaÇÕES EirEli
do oBJETo: o presente Termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo 
de vigência do contrato nº 058/2020, por 12meses a partir de 20/05/2021 
a 19/05/2022.
da ViGÊNcia: fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 058/2020, 
por mais 12 (doze) meses, a contar de20/05/2021 a 19/05/2022.
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas as demais cláusulas do Contra-
to nº. 58/2020, não alteradas por este instrumento.
data da assinatura: 19/05/21
ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS- Secretario 
adjunto de Gestão administrativa- Portaria 335 de 03 de julho de 2020- 
ordenador de despesa

Protocolo: 657499
14º termo aditivo ao contrato de Gestão Nº 038/sesPa/2015
Processo: 2021/305744
objeto: o presente instrumento tem por objeto a adesão do ofício nº 
093/2021-GTcaGHMr/SESPa e das notas técnicas nº 02/2021-ddaSS/
SESPa e 03/2021 ddaSS/SESPa, publicadas mediante PorTaria Nº 
416-SESPa de 18/03/2021 no doE nº 34.524 em 18/03/2021, ao contrato 
de Gestão nº 038/2015, determinando a mudança parcial no perfil de 
atendimento do HoSPiTal rEGioNal PÚBlico do MaraJÓ, conforme 
disponibilização na central de regulação – cEr, para que o mesmo possa 
atender casos de coVid-19 durante 60 dias disponibilizando:
•07 Leitos UTI-COVID 19
•06 Leitos Clínicos- COVID 19
data de assinatura: 10/05/2021
Vigência: 60 (sessenta) dias a contar da data da publicação
Valor: Mantém-se o valor mensal de custeio contratual, qual seja de r$ 
3.954.335,00 (três milhões novecentos e cinquenta e quatro mil trezentos 
e trinta e cinco reais)
dotação orçamentária: 7684  Elemento de despesa: 335043
fonte de recurso: 0103/0101/0149/0349/0303/0301
contratado: iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo Social E HUMaNo - id-
NSH
End.: avenida rio Branco, nº 1266, centro cEP 68.800-000 Breves-Pa.
ordenador: ariel dourado Sampaio Martins de Barros-
Secretário adjunto de Gestão administrativa.

Protocolo: 657557
16º termo aditivo ao contrato Nº 002/sesPa/2016
Processo: 2021/305747
objeto: o presente instrumento tem por objeto a adesão do ofício nº 
092/2021-GTcaGHMr/SESPa e das notas técnicas nº 02/2021-ddaSS/
SESPa e 03/2021 ddaSS/SESPa, publicadas mediante PorTaria Nº 
416-SESPa de 18/03/2021 no doE nº 34.524 em 18/03/2021, ao contrato 
de Gestão nº 002/2016, determinando a mudança parcial no perfil de 
atendimento do HoSPiTal JEaN BiTar, conforme disponibilização na 
central de regulação – cEr, para que o mesmo possa atender casos de 
coVid-19 durante 60 dias disponibilizando:
•40 Leitos Clínicos- COVID 19
•10 Leitos de UTI-C0VID 19
Valor: Mantém-se o valor mensal de custeio contratual, qual seja de r$ 
3.449.999,45 (três milhões quatrocentos e quarenta e nove mil, novecen-
tos e noventa e nove reais e quarenta e cinco centavos)
data de assinatura: 17/05/2021
Vigência: 60 (sessenta) dias a contar da data da publicação
Valor Total: r$ 20.699.996,70
dotação orçamentária: 7684 Elemento de despesa: 335043;
fonte de recurso: 0103/0301/0101/0149/0349/0303
contratado: iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo Social E HUMaNo- idNSH
End.: rua cônego Jerônimo Pimentel, nº 543- Umarizal Belém/Pa
ordenador: ariel dourado Sampaio Martins de Barros-
Secretário adjunto de Gestão administrativa.

Protocolo: 657524

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico srP
Nº 011/sesPa/2021
considerando a conformidade da licitação aos princípios aplicados à maté-
ria, bem como o parecer do controle interno/SESPa, que opinou pelo pros-
seguimento, HoMoloGo o Pregão Eletrônico SrP nº 011/SESPa/2021, no 
valor total de r$ 613.146,00 (seiscentos e treze mil, cento e quarenta e 
seis reais).
oBJETo: registro de Preços para futura e eventual aquisição de medica-
mentos, para atendimento de pacientes das unidades estaduais da SESPa 
(UrES, Hospitais regionais e crS) e de demandas administrativas, por um 
período de 12 (doze) meses.
EMPrESaS VENcEdoraS:
1.f cardoSo E cia lTda, cNPJ  04.949.905/0001-63, foi a vencedora 
dos itens 03, 08 e 11,  pelo critério de menor preço, no valor total de r$ 
211.750,00 (duzentos e onze mil, setecentos e cinquenta reais).
2.coMÉrcio E rEPrESENTaÇÕES Prado lTda, cNPJ  05.049.432/0001-
00, foi a vencedora dos itens 09 e 14,  pelo critério de menor preço, no 
valor total de r$ 61.700,00 (sessenta e um mil, setecentos reais).
3.Elfa MEdicaMENToS S.a, cNPJ  09.053.134/0002-26, foi a vencedora 
do item 15,  pelo critério de menor preço, no valor total de r$ 15.000,00 
(quinze mil reais).
4.alTaMEd diSTriBUidora dE MEdicaMENToS lTda, cNPJ  
21.581.445/0001-82, foi a vencedora dos itens 02, 04, 06, 10, 16, 17 e 
20,  pelo critério de menor preço, no valor total de r$ 82.196,00 (oitenta 
e dois mil, cento e noventa e seis reais).


